
 

  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 220/2025

      São Luis/MA, março de 2025
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo SEI nº 0566/2025,
Considerando que a servidora Maria José Ribeiro e Vargas completará 75(setenta e cinco) anos de idade em 22/03/2025,
Considerando o disposto no art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal c/c Lei Complementar nº 152/2015,
 
RESOLVE
 
Art. 1º. “Ad Referendum”  do Tribunal Pleno, conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à
servidora MARIA JOSÉ RIBEIRO E VARGAS, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 947, com fundamento no art. 3º da
EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003, com a permissão do art.3º, §1º, da EC nº 103/2019, com a vantagem de 7,5%
(sete vírgula cinco por cento) a título de adicional de qualificação pela conclusão de curso de Especialização, com base
nos arts. 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006 c/c art. 6º, inciso III, art. 18, Anexo I, Seção III, da Portaria Conjunta
STF.CNJ nº 1, de 07/03/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017.
 
Art. 2º. A presente portaria tem efeitos a contar da data de sua publicação.
 
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no sítio eletrônico do Tribunal.
 
Desembargadora MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 18/03/2025, às 11:30,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0226406
e o código CRC 89BF5E77.
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